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1. SÍNTESE DA MATÉRIA 

O projeto em análise acrescenta o art. 799-A à Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 

de 2002 (Código Civil), para dispor sobre a realização de exame de saúde 

previamente à contratação de seguro de vida. 

O projeto altera a legislação para considerar lícito exigir que a pessoa 

interessada se submeta a exame de saúde previamente à contratação de seguro 

de vida, impedindo, na hipótese de dispensa do exame de saúde, eximir o 

segurador do dever de indenizar.  

Ademais, para fins de exame de saúde veda a utilização de testes ou de 

informações genéticas para determinar ou estimar o risco de morte ou de 

desenvolvimento de doenças.  

2. ANÁLISE 

A análise do projeto revela que a proposta possui caráter essencialmente 

normativo, sem implicar repercussão direta ou indireta sobre a receita ou 

despesa da União, tendo em vista que a proposta se direciona a alterar relação 

privada das seguradoras e seus segurados.  

3. DISPOSITIVOS INFRINGIDOS 

Não há infração a dispositivos constitucionais e legais. 

4. RESUMO 

Dessa forma, o projeto, seus apensados, assim como o substitutivo adotado na 

CPASF, não acarretam repercussão imediata, direta ou indireta, na receita ou na 

despesa da União. 
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